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PORTARIA N.O 158 DE 05 DE ABRIL DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, conforme o Aft. 90 parágrafo 2o da Lei Municipal L.ZBZ de 27 de

julho de 2015, de acordo com o Decreto No 5485 de 1o de dezembro de 2020, e

conforme o Memorando Interno No 093/202L da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Espofte,

RESOLVE

AÊ. 10 - INTERROMPER a Licença sem Vencimentos, concedida pela

Poftaria No 17512020, à seruidora DANIELA CRISTINA PIAIA do cargo de

provimento efetivo de Auxiliar de Seruiços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte, a partir desta data.

pnúCnnFO ÚNICO - Conceder a percepção do Adicional de Insalubridaáe Oe

20% (vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo pelo exercício do

trabalho insalubre.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 05 de abril de 202t.
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